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de 6 de julho de 1965 

" - ,. A Camare lunicipal de Sao Jose cos CR~pos apr~ 
va e eu sanciono e promulgo a seguintE lei: 

Ar:tigo lQ - J'i c a o Prefeito l:unicipal autoriz,a 
do a alie~ar ao sro Dro Genaro Tavares GuerTeiro , o terreno pertencen-

" , te ao patrimon:i.o municipal , com a area de l2o092 , 55 ms2 (r1ozc mil, no -
venta e dois metros e cinquenta e cinco decÍmetros quadrados) , consti
tuÍdo da ~uadrr n2 6 , parte da quadra 4, e da rua Jamil e no loGea~enr.o 
Jardim São Dimas , nedindo re~Eri1o terreno 148 ms (cento e qua~enta e 
oito netros) de frente para a Avenida Engenheiro Franci sco José Longo , 
65 ms (sessenta e cinco metros) pelo lado 0ireito , divisando coo os lQ 
tes n2s . 19 , 20 e 22 do roencioneco loteamento , 117 , 20 ms (cento e de -
zessete metros e vinte centímetros) divisando com a rua Eng2o Prudente 
Leireles de I:orais e 170 ,40 ms (cento e sGtenta metros e quarenta cen
tÍmetros ) pelos fundos , divisrn~o com o 8anatÓrio Ezrao 

§ Único - ParP~ o fim da doação a que alude ês -
" te artigo , fica a rua Jamile que integra a area a ser doada , retirada/ , 

da cateboria de bens publicos de uso comum , passando a incorporar os -
bens dominicais ào Lunicipio o , 

Artigo 22 - O adquirente se obrigar~ , na res -
, " pectiva escritura , a trahsmitir u area adquirida nos termos deste lei, 

ao Govêrno do Estado de 3ão Paul o , no prazo re;ximo de 120 (cento e vin 
te dias) , a contar da data da assinatura daquele instrumento , mediante , 
desapropriação , para o :im expresso àe nela ser construido o Instituto 
de Educação João Cursino o 

Artigo 32 - Se a transmissão de que trate o a.r. 
tigo an~erior não se realizar no prazo estipulado , ser~ considerada ~ 
la de pleno direito a doação aucorizada no ortigo lQ , revertendo a 
, A 

area ao pa trimonio municipal, independentereente de qualquer in':erpela--çao ou pagamentoo 
Artigo il2 - Est; lei entrar~ em vigor na data 

de sua pub~icação , revogadas as disposiçÕes em contr;rio . 
" Pre~eitura da Escancia de S Campos , 

6 de julho de lo 965 o 
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Registrada e publicaca no Departern~nto de Ad

ministra ção , em seis de julho de mil hovecentos e ses~~nta e cincoo 
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